
ES'TADO DE SERGIPE
I'REFEITURA MTJNICIPAL DE BARTTA DOS COQI'JEIROS

SECRETT\IIIA MTJNICIPI\L DE SAUDE

CONVÊN[O N" 12023

Convettio que entre si celebrarll e o Fundo Municipal
de Saúde/ Secretaria Municipal de Saúde e ir

Assupcro linsino Srrperior Ltcla - tJnip z\racajrr

conr o Íirl especíÍico cltr execLtção cle Conr'ênio clc

lrstágio Cr.rrricular Obrigatorio e não Obrigatório'

Irunclo Municipal de Saúde/ Secretaria Municipal cle Saúcle, concecletrte. inscrita com sede

na Avenida Oceânica, no 3, Centro, Barra dos Coqr-teiros/ Sergipe, CEP 49140-000' teletbne:

(1g) 3025-g101/g118, CNPJ: 11.41792210001-15, representacla pelo secretár:io Sr. Fábio

Machado de Oliveira poftaclor do CPF 584.742.265-20, denorninado CONCEDENTE, e a

Assupero ilnsino Superior Ltda - UNIP ARACAJU" inscrita no CNP'I sob o r1 "

06.Ogg.22910161-Og, cont sede na Rua 'lenente Werrclel Quaranta. 1.389 Bairro SLtissa'

Aracajrr sÉ. cEp 49052-26q neste ato representado por Klesilani Nascir.neuto [.inra.

Coorclepaclora Geral UNIP Aracaju, ajustam e celebranl este presellte CONVÊNIO' colll L)

firn específico da execução clo Convênio cle Estágio Cr.rrricr"rlar obrigatorio e trão obrigatorio

mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJE'TIVO

Este Convênio tem por obietivo ef-etivar a concessão de Bolsa de Estágio Curricrrlar

Obrigatório e Estágio Curricular Não Obrigatorio nos Orgãos da administração municipal'

bem como dar complep'rentação eclucaciorral cle alunos da Assupeto Ensino Sr-rperior I-tda -

LtNIp AI{ACAJU , atrar,és da realização de estágios práticos..iut'tto aos progranlas. pro.ietos r'

ativi6acl-:s. cle acgrclo crtm possibiliciac-lcs paril oIerccintenlo tle vagas a Assupero ]''-nsirrrr

Sr-rperior l-tda - LiNIP ARACA.IU.

Os Estágios Curriculares Obrigatórios e Não Obrigatórios postos à disposição da Assupero

Ensino Superior I-tcla - LnJIP ARACAJL) pelo Irurnclo Mr-rnicipal cle SaÚrde/ Secretat'ii:

Municipal de saircle atenderão às necessiclades e especialidades do sell canlpo de ação'

devendo proporcionar oportunidades cle aplicaçáo eftcaz dos conhecimentos teóricos etlr

trabalhos práticos de real utiliclade para o estagiário e para a adprinistração MLrnicipal

Avenicla Oceânicii. llo l- Clerrtro- C'lentrcr

Barra clos CloqLreiros / SergiPe

CEP:49140 - 000 tr





ESTADO DE SBRGIPE

PREFEITIJ RA MI'JN ICI PAL DE I}ARRA DOS COQIJ E I ROS

SECTIETARIA MTJNICII'AL DE SAUDE

I- Para a conseclrção clo objetivo deste Convênio, os estagiários contratados serão

treinados, acompanhados e avaliados em conformidacie com os currícttlos'

programas e calenclários escolatres. para que possanl Ser insírumentos cle

integração de teoria e Prática'

II- poderão ser oferecidos estágios curriculares obrigatorios e trão obrigatorios enr

toclas as áreas cle gracluação oferecidas por esta instittrição.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DAS COMI,II.I.ÊNCIAS:

t.AssuperoEnsinoSuperiorLtrla-UNII'ARACAJUcompetc

I- Divtrlgar e encaminhar candiclatos entre os seus alunos regularmente t,atriculados'

visando preenchimento de vagas existentes no Fundo Municipal de Saúde/ Secretaria

Municipal;cle saúde;

il- Fornecer ao Fundo Municipal de saúcle/ Secretaria Mr-rnicipal de saÍrde selrpre qllc

necessárias ou quanclo solicitadas. infbrrnações acerca dos currículos dos cLlrsos t'

instruções sobre a prática e a supervisão de estágio cttrricular:

III- Oferecer ipfonnações acerca da disporribiliclacle cle acadêmicos para estágio curricular ntr

Fundo Municipal de sairde/ Secretaria Municipal de saúde;

IV-Quando o estágio curricular for acatado pelo Fupdo Municipal de Saúde/ Secretaria

Municipal de saúde. a superuisão do aluno ficará a cargo Assupero Ensino Superior Ltda -

LINIP ARACA.IU;

V- Dispolibilizar material ao Supervisor Tecnico para o acompanhamento da aprerdizagem e

desempenho do estagiário;

vl-orientar, acolnpanhar e avaliar o estágio curricttlar;

vll- Promover por iniciativa própria ou enl cottlunto coll1 o Funclo Municipal de Saúde'/

Secretaria Municipal cle saircle a realizaçào cle Brtcontros. Setritrários t-rtt Reuniões'

objetivanclo cliscutir temas relacionados à Íbrmação protissiorral e de estágio curricular;

VIII- Infornrar o Fundo Municipal de Saúrde/ Secretaria Municipal de saúde' sobre o

, cancelamento de nratrícula no semestre. ou não renovação de matrícttla no selllestre

seguinte, do estagiário. ou seu desligarnettttl cla Assr-rpero Ensirro superior Ltda - LJNIP

Avenida Oceânica, no 3, Centro' Centro

Barra dos Coqueiros / SergiPe

CEP:49140 - 000
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ESTADO DE SEIIGIPE
PIIEFEI'I'URA MIJNICIPAI, DE BARRA DOS COQTJEIROS

SECRETARIA MUNICIPAT, DE SAUDE

ApACAJU por motivo cle encerramento clo curso ou transferência para outra instituição

de ensino superior;

IX-Encaminh.ar o coorclenador cle estágio curriclrlar para participar cle uma reun'ião anllal nas

depeldêlcias do Fundo Municipal de Saúdei Secretaria Municipal de saÚrde, conl os

demais coordenadores.

2. O Fundo Municipal tle S:rÍrde/ Secretaria N'lunicipal cle saúde compete:

I- Colocar à disposição da Assupero tlrrsirro Surper:ior Ltda - UNIP ARACAJU. na

medida de suas disponibilidades, vagas de estágio cumicular para alunosi 
o

11- Orientar o preenchimento das vagas de estágio curricular não obrigatórios oferecidas"

de acordo corr as normas internas cla Secretaria Municipal de SaÚrde de Barra drls

Coqueiros e legislação vigente. inclusive com a Lei tro I i.788/2008, observando et não

existêpoia de vínculo en-rpregatício entre o Funclo Municipal de Saúde/ Secretaria

Municipal de saúde e o estagiário, assim como não incidêr-rcia das obrigações sociais.

III- Elviar à Assupero Ensino Superior t.tcla - IINTP ARACA.IIJ. relaçãci dos estagiários

contratados para estágio curricular;

IV- Encarnir-rhar o Termo c1e Comprontisso cle Estágio curricular firn-rado conl o estagiário

à Assurpero Ensino Superior l-tda - UNIP ARACAJTJ para assinatura:

V- I)esiglar Técnico da mesma área cle t'onnação do estagiário, para procedet' o

aconrpanhamento e realizat a supewisão cle estágio curricular corn o qual a Assltpet'o

Ensino Superiol Ltda - UNIP ARACA.IU manterá contato, quando necessário:

VI- Fornecer ao final cle cada estágio curricular. se solicitado. informações perlinentes acr

desempenho do aluto, mediante o preenchimento cle Íbrrnr"rlários proprios dâ Assupercr

Ensino Superior Ltcia - UNIP ARACA.TU.

VII - Conceder ao estagiário, a seu critério exclusivo, bolsa-auxílio. erl valores livrenrente

estabeleciclos, salvo disposições em contrário que vierern a ser expressas em Lei;

VIil - Expeclir Certificado de Estágit.r crtrric:rtlrtr:

IX - Iixigir clo estagiário. ao inicio cle cetcla senlestre" a cotllprovação cla matrícula. sob pena

de cancelameuto do estágio curricular.
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SECRETARIÀ MI.]NICIPAL tIE SAUDE

3. Assupero Ensino superior Ltda - UNIP ARACAJU e o Fun«lo N',Iunicipal de saúde/

Secretaria Municipal cle saúde competetn, mutuâmente:

a) Realizar qer-rniões.perióclicas, visaudo assegllrar a qr-raliclacle tecnica do aconipanhametrtci'

orientação e supervisão dos estagiários, bem cotrlo clo trabalho desenvolvido por estes;

b) Avaliar sistematicamente o processo. propondo medidas que visenr à correção clas

distorções evidenciadas;

c) Divulgar as atirriclacles clesenvolviclas peios estagiários. ben1 como os resttltados obtidos:

d) Designar: o Coordenador de Estágio cttrricular'

CLÁITSULA'IliltctllllA - DO $jtt(;til{O 1. l)r\S (]ONDIÇÕES Dli'IRAt}Al'l-11;

No caso clo estágio curricular não obrigatório, Fundo Municipal de Saúde/ Secretaria

Municipal de saircre fará, para o estagiário. o seguro de Acicle,tes pessoais. qr-re tenhar.r calrsii

direta .oni o desempenho das ativiclades clo estágio curricular não obrigatorio' 'lá Iro caso c1e

estágio curricular obrigatorio, o citaclo segllro ficará sob a responsabilidade da Assupero

Ensino Superior Ltda - TINIP ARACAJU'

A jornacla cle trabalho clo estagiário será estabelecida pelo Funclo Mr-rnicipal cle Sairclc:1

Secretaria Mupicipal de saúcle seul pre.ittízo clas srtas ativiclacles escolares'

1. O estagiário se obrigará. mecliante Terttro cle Compromisso' a cumprir as condições

Íixadas para o estágio curricular. [rem cor.no as normas de trabalho estabelecidas pelo

Funclo Municipal de sairde/ secr:etaria Municipal de sairde.

CLÁUSUI,A QUARTA _ DO PRAZO:

o pr.azo de vigência cleste Convênio e cle 05 (cinco) anos, iniciando-se a partir de stta

assinatura.

cLÁusuLA QUIN'rA - DA RESCTSÃo t! AL'I'ERAÇAo:

Este Convênio poderá ser rescindiclo a qr-ralquer tempo, por clerrirncia de qualquer das

con'ene,tes. ou ainda por i,adimplêrrcia cle suas cláusulas e cor-rdições" indepe.derltelllentt'

cla interpelaçâo.iuriicial or-r extra-ir,rdiciat. poclenclo ser alteraclo erll sLras conclições' âtrarres de

instrumento esPecífi co.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFIIITIJnA IVIUNICIPAI- DE tl^ttRA DOS COQLJIiltlos
StJCRETAIl.I A i\'I TJN ICI I)AL DE SAÚ D E

CLÁUSUt,A SIiX'I'A _ DOS CASOS OMISS0S:

Os casos omiSSoS que surgirem deste instrumento serão soluciolados por acordo entre aS

partes, através de instrumento especítico'

CLÁUSULA SETIMA _ DO FORO:

Para quaisquer questões dúvidas oLI controversias oriundas da execução do presente.

CONVÊNIO, as partes elegem cle comum acordo o Foro da Comarca c1e Barra dos Coqtleiros'

após esgotadas as instâncias administrativas'

E por estarem os participantes assim acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igpal teor e forma. na presellÇ?l clas testernrtnhas abaixo'

-)

Barra clos Coqueiros, aà3 de

FABIO

Fá

Secretário unicipal cle Saúcle

Geral
I(les l r11a

Coordena Ceral IJNIP Araca.iu
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de 2021
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